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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS TABATINGA 

PORTARIA Nº 328–GD/IFAM/CTB/2021, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021. 
O DIRETOR GERAL do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO AMAZONAS – CAMPUS TABATINGA, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias que lhe confere a PORTARIA Nº 1.137-GR/IFAM/2019, publicada no DOU Nº 

102, de 29/05/2019, Seção 2, pág. 31, e: 

CONSIDERANDO o teor do DESPACHO Nº 43646/2021-DAP/CTB referente ao 

PROCESSO: 23443.013023/2021-11, de 05 de agosto de 2021, o qual solicita constituição 

de equipe de planejamento de contratações; 

CONSIDERANDO o que preceitua o Art. 21, Inciso III da Instrução Normativa Nº 

5, de 25 de maio de 2017. 

RESOLVE: 

I - INCLUIR, a partir desta data, a servidora TAE Renata Gomes de Lima Melo. 

II - EXCLUIR, com efeito retroativo ao dia 29 de setembro de 2021, a servidora 

TAE Kátia Jamile Gadelha de Melo. 

III - ALTERAR, a partir desta data, a EQUIPE DE PLANEJAMENTO da 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS em atendimento ao PNAE/2021 para o 

IFAM/Campus Tabatinga. 

FUNÇÃO NA EQUIPE SERVIDOR(A) CARGO SIAPE 

Integrante Requisitante 
Antônia Marinês Góes Alves Docente 1798967 

Gonçalo Ferreira da Silva Filho TAE 2196634 

Integrante Técnico Renata Gomes de Lima Melo TAE 2336615 

Integrante administrativo 

Cindy Naila Alves Grandes TAE 2299010 

Kleyton Sérgio da Silva TAE 2194233 

Aracely Ospina Peres TAE 1381694 

IV – TORNAR SEM EFEITO, a partir desta data, a PORTARIA Nº 191–

GD/IFAM/CTB/2021, de 06.08.2021. 

V - Ao Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão e ao Departamento de 

Administração e Planejamento para que acompanhem e tomem as providências que se 

fizerem necessárias. 

VI – À Coordenação de Gestão de Pessoas - CGP, para as providências que se 

fizerem necessárias. 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.  

 

 

Prof. Me. Nícolas Andretti de Souza Neves 
Diretor Geral  – IFAM/Campus Tabatinga 

Port. N. º 1.137-GR/IFAM/2019 

 


